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«ALTKMA K ACRESCENTA SUBPROGRAMA NA 
LBO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA 1997 E DÁ OIIIRAS PROVIDENCIAS." 

PAI]LO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições <|ue lhe são 
conferidas por Lei 
VAÇO SABER, que a Câmara Mmnd^al provou e eu 
sanciono a seguinte Lei 

Art 1" - Fica acrescentado subprograma no Programa 01 - PROCESSO IJBXaSLATIVO, 
contido no anexo da Lei isiunicçal tf 3.039, de 12 de junho de 1996 - Que dispõe 
sobre as Diretinb̂ es Orçamentárias para 1997 e dá outras providências, o qual ficará com a 
se^jdnte redaçSo: . , 
01 PROCESSO LEGISLAITVO. 
01. 01 -
01 . 02 -
01 . 03 • 
01. 04 - Restrutura^o do Quadro de Pessoal da Câmara. 
Objetivo: Proptmàonar melhor e mais aâetptado aíeruBmetío àsflmções k^laüfos 

Art 2" - Revogadas as disposições em contrário, esta IA entra cm vigor à partir desta data. 

GABINEI:E DO PREFEITO 

QUE SE 
DA ROSA 

AL, 12 de fevereiro de 1997 

OROBER1 
Prefeito Mnnidpal 
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